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PORTARIA Nº. 001.31.07/2023 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, Representada pelo 

Sr. FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS, RESOLVE Notificar da 

Aposentadoria do(a) Sr.(a) MARIA AUXILIADORA MACEDO DE 

SOUSA, Portador(a) do CPF nº 743.438.403-44, CTPS: 084290 SÉRIE: 

00014 CE, CARGO: Auxiliar de Serviços – Secretaria Municipal de 

Educação, ADMISSÃO: 25 de Setembro de 2002, MATRÍCULA: 

00000313, Conforme Concessão de Aposentadoria por Idade - pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, Ato Expedido no dia 24 de Maio de 

2023, com data de Inicio da Aposentadoria Fixada em 31 de Janeiro de 2023, 

nº. do Benefício 210.079.623-7, Conforme documento recebido pela 

Secretaria de Gestão Administrativa em 14 de Julho de 2023. 

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023. 

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Se c re t ár io  de  Ge s t ão  Ad mi ni s t r a t iv a  

Por t ar ia  n º  00 7 .01 .0 1 /2 02 3  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 001.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  Sr ( a )  SÁ FIR A PER EIR A 

C HAV ES ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  797 .227 .09 3 - 72  e  R G 

nº .  0284826594 , da Função de C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  

de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  FR A N C ISC O JA N IO 

SA M PA IO BE ZER R A ,  por t a d or ( a )  do  C P F nº .  

040 .125 .783 - 59  e  R G nº .  2007019010751 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Se t or  Té c n ic o  Pe dagóg ic o  –  S í mbo lo  

D A S - 7 ,  Lota do( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  d e  Educ aç ão  

do  M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  LU IZA A M ÉLIA 

PER EIR A R OD R IGU ES ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  

619 .269 .141 - 04  e  R G nº .  0001494127 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  MA R IA A U R IN EIDE 

BATIS TA C R U Z D E PA U LA ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  

121 .848 .788 - 71  e  R G nº .  0098715786 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TÔN IO JOSÉ 

TELE S D E  SOU SA ,  p o r t a dor ( a )  do  C P F nº .  8 07 .841 .943 -

00  e  R G nº .  3000702595 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  

de  C idadania  José  Fre ire  F i lho  –  S í mb o lo  FC -2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  ELIZA B E T 

GON Ç A LV ES D A SILVA FR A N Ç A ,  por t a dor ( a )  do  C P F 

nº .  513 .414 .683 - 72  e  R G nº .  0002197109 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  Fr anc i sc o  C ar los  de  

Pi nho  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  ELIZA B E T 

GON Ç A LV ES D A SILVA FR A N Ç A ,  por t a dor ( a )  do  C P F 

nº .  513 .414 .683 - 72  e  R G nº .  0002197109 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  Fr anc i sc o  C ar los  de  

Pi nho  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 007.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC O 

A D EC IO SOA R E S M ON TE ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  

844 .488 .813 - 34  e  R G nº .  0001864798 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  de  R e a le j o  –  S í mbo lo  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC O 

JU R IM A R PER EIR A SA M PA IO ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  

727 .203 .363 - 00  e  R G nº .  2007792264 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  José  de  Araúj o  Ve r as  

–  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota do( a )  na  Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  

Educ aç ão  do  M unic í p i o  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 009.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC O 

R OM ER IO R OD R IGU ES D O S SA N TO S ,  p or t a dor ( a )  do  

C P F nº .  784 .263 .243 - 04  e  R G nº .  0239090992 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idada nia  U mbe l in o  A lv e s  da  

S i lv a  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  L ota d o( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  

de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 010.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  ISA BEL C R ISTIN A 

M A C HA D O A GU IA R ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  

368 .009 .183 - 53  e  R G nº .  0149132988 , da Função de 

C o or de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 011.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  LU IZ C A R LOS 

M A RTIN S A R AÚ JO ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  9 22 .863 .133 -

34  e  R G nº .  20089555915 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  

de  C idadania  Vi l e ba l d o  Bar bosa  M ar t ins  –  S í mbo lo  FC -

1 ,  L ota d o( a )  na  Secretar ia  M unic ipa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M A R IA IVON ETE 

SOA R ES FR A N Ç A ,  po r t a dor ( a )  do  C PF nº .  3 16 .734 .653 -

15  e  R G n º .  010448 1886 , da Função de D ire t or ( a )  da  

A ssoc iaç ão  Pe s t a lozz i  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  Lota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 013.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  R IC A RD O SOU SA 

V ER A S ,  por t a d or ( a )  do  C P F n º .  618 .959 .383 -68  e  R G nº .  

2004009244330 , da Função de D ire t or ( a )  da  Esc o la  de  

C idadan ia  M ar ia  José  Be ze r r a  de  Me lo  –  S í m bo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 014.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  VA LD ISA BE ZER R A 

D E M EN EZES TOR R ES ,  por t a d or ( a )  do  C PF n º .  

379 .970 .253 - 91  e  R G nº .  0142967887 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  Fr anc i sc o  A lc ânt ar a  

Bar ros  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 015.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TÔN IA IN GR ID 

A LIN E D E FR A N Ç A P ORTELA ,  p or t a d or ( a )  do  C P F nº .  

059 .340 .863 - 24  e  R G nº .  2007573651 - 3 , da Função de 

C oor de nador ( a )  do  C APS - 1  –  S í mbo lo  C D P -1 ,  L ota do( a )  

na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Sa úde  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 016.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  Sr ( a )  JEA N E X EILA DO 

BON FIM  FER R EIR A ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  

774 .701 .683 - 20  e  R G nº .  0294181695 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  A ma de u  C at unda  –  

S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o ( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  de  

Educ aç ão  do  M unic í p i o  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 017.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  ED ILSON  A LV ES 

M A RTIN S PIN TO ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  78 2 .859 .843 -

20  e  R G nº .  2006015072070 , da Função de D iret or ( a )  da  

Esc o la  de  C idadania  A ir am Ve r as  –  S ímbo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 018.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  V ILBER LÂ N D IA 

EVA N GELISTA L O P ES ,  p or t a d or ( a )  do  C P F nº .  

769 .646 .473 - 68  e  R G nº .  0251180193 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadan ia  A nt ônio  A ní s io  da  

Fro t a  –  S í mbo lo  F C -1 ,  L ota d o( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 019.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC O JOS É 

M A C ED O N ER I ,  por t a dor ( a )  do  C PF n º .  448 .256 .763 - 91  e  

R G nº .  0318145696 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  C ar lo t a  C olare s  da  Pe nha  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 020.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TÔN IO FLÁ V I O 

M EN D ES SA L ES ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  212 . 443 .753 - 49  

e  R G nº .  0026863982 , da Função de D iret or ( a )  do  C IEC  –  

C e ntro  Int e gr ado  de  Educ aç ão  de  C r at e ús  –  S í mbo lo  

FC -1 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 021.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TON IA LOPES 

R ESEN D E R IB EIR O ,  por t a d or ( a )  do  C P F n º .  

770 .629 .223 - 15  e  R G nº .  2002009170030 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idada nia  Ext e r nat o  N ossa  

Se nhor a  de  Fá t i ma  –  S í mbo lo  FC -1 ,  L ota do( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 022.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  AN A KÁ TIA M ELO 

FER R EIR A ,  p or t a d or ( a )  do  C P F nº .  830 .349 .4 33 - 34  e  R G 

nº .  20072311503 , da Função de D ire t or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  Fr anc i sc o  M ac hado  –  S í mb o lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 023.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  JOSÉ R EN AM 

BA R BOSA IN Á C IO ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  78 7 .654 .551 -

34  e  R G nº .  2006014101939 , da Função de D iret or ( a )  da  

Esc o la  de  C ida dan ia  Fur t ado  Le i t e  –  S í m bo lo  FC -2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 024.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  IVON E SOA R ES D A 

SILVA ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  771 .251 .693 -68  e  R G nº .  

0215257591 , da Função de D ire t or ( a )  da  Esc o la  de  

C idadan ia  Sout o  M aio r  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  Lota do( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 025.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  Sr ( a )  JOSÉ WILSON  D E 

M OR A IS C OSTA JÚ N IOR ,  por t a d or ( a )  do  C P F nº .  

857 .068 .763 - 04  e  R G nº .  2019227292 - 0 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idada nia  Ol av o  Bi lac  –  

S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o ( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  de  

Educ aç ão  do  M unic í p i o  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 026.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  VA LQU IR IA SOA R ES 

M OTA SA BÓIA ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  368 .09 5 .783 - 15  e  

R G nº .  20089905770 , da Função de D ire t or ( a )  da  Esc o la  de  

C idadan ia  Padre  Bonf i m –  S í mb o lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  M unic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 027.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TON IO ED MAR  

TELE S D O N A SC IM EN TO ,  por t a dor ( a )  do  C PF nº .  

262 .481 .583 - 04  e  R G nº .  2004015086716 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Crec he  A r l indo  Vie i r a  –  S í m bo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 028.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  EM ID IA LA C ER DA 

N ETA SOA R ES ,  p or t a d or ( a )  do  C PF n º .  710 .2 82 .003 - 82  e  

R G nº .  0098040685 , da Função de D ire t or ( a )  da  C rec he  

Be none  M ac hado  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota do( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 029.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  R OSA MA R IA TELES 

D E SOU SA ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  559 .601 .38 3 - 87  e  R G 

nº .  1972393 -90 , da Função de D iret or ( a)  da  Cre c he  José  

Be ze r r a  de  L i ma  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  L ot a do( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 030.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C ISC A 

JOELM A R OD R IGU ES D A SILVA ,  por t a dor ( a )  do  C PF 

nº .  945 .573 .143 -68  e  RG nº .  2002099067304 , da Função de 

D iret or ( a )  da  C rec he  José  M ar ia  de  Ol iv e i ra  C a me r ino  

–  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota do( a )  na  Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  

Educ aç ão  do  M unic í p i o  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 031.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  ZA IR A M IC HELE 

V IEIR A D E A ZEV E D O ,  por t a dor ( a )  do  C PF n º .  

819 .402 .133 - 87  e  R G nº .  0319531297 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Cre c he  M ar ia  De l i t e  I  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 032.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  LYA NA MÁ R C IA 

M A RTIN S BE ZER R A ,  por t a dor ( a )  do  C PF nº .  

297 .142 .223 - 20  e  R G nº .  2009098024218 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Crec he  M e nino  Je sus  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 033.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M A R LENE 

FER R EIR A D A SILVA LOPE S ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  

536 .894 .701 - 10  e  R G nº .  2006014099705 , da Função de 

D iret or ( a )  da  C re c he  R a i mu nda  Go me s  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 034.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M A R IA JU LIETA 

A R A Ú JO M A RTIN S LIM A ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  

549 .544 .793 - 04  e  R G nº .  0278668194 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  d e  C idadan ia  A nt ônio  C ipr iano  de  

M ir anda  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  L ota do( a )  na  Se cret ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 035.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A LR IN EID E V IEIRA 

D E OLIV EIR A ,  por t a dor ( a )  do  C PF n º .  855 .282 .423 - 04  e  

R G nº .  0003187296 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  Be lar mino  Lope s  Pint o  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 036.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  Sr ( a )  JOSÉ FER N A N D O 

BON FIM ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  559 .573 .07 3 - 00  e  R G 

nº .  0175546388 , da Função de D ire t or ( a )  da  Creche  C r ianç a  

Fe l i z  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  L ota d o( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  

de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 
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G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 037.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TÔN IA A LD ENI  

SOA R ES BA R BOSA ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  5 59 .592 .963 -

49  e  R G nº .  0194469190 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  

de  C idada nia  D r.  Sa mue l  L ins  –  S í mb o lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 038.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  Sr ( a )  MA R IA IVON ILD E 

M OTA D E LIM A ,  por t a dor ( a )  do  C PF n º .  630 . 017 .803 - 04 

e  R G nº .  200200231662 2 , da Função de D ire t or ( a)  da  Esc o la  

de  C idada nia  de  I b iap aba  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 039.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N AM A R IA C ÉZA R 

C AVA LC A N TE ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  559 .5 65 .803 - 72  e  

R G nº .  0215218691 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  I mac u lada  C onc e iç ão  –  S í mb o lo  FC -2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 040.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  A LA ID ES V IEIR A DE 

SOU SA C A STR O ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  566 . 765 .223 - 49  

e  R G nº .  20072769283 , da Função de D ire t or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  João  Lu c ia no  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 041.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  IEDA M A R IA A LV ES 

M A R QU ES ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  441 .338 .55 3 - 53  e  R G 

nº .  0194905290 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  Joa qui m Br az  de  Ol iv e i r a  –  S í mbo lo  FC -2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  
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************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 042.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TON IA EM ILIA 

BA R R OSO L IM A ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  566 . 759 .843 - 49  

e  R G nº .  200600917000 6 , da Função de D ire t or ( a)  da  Esc o la  

de  C idadania  Joaq ui m  Fe r re ir a  do  Bonf i m –  S í mbo lo  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 043.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  JA N E EIRE 

M OR EIR A D E OLIV EIR A ,  por t a d or ( a )  do  C P F nº .  

713 .388 .963 - 34  e  R G nº .  0225723092 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  José  Br az  de  Pi nho  –  

S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o ( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  de  

Educ aç ão  do  M unic í p i o  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 044.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  GEILA HON OR ATO 

LIM A ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  808 .052 .643 - 53  e  R G nº .  

2001002128542 , da Função de D ire t or ( a )  da  Esc o la  de  

C idadan ia  José  M ar t ins  de  L i ma  –  S í mb o lo  FC -2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 045.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TÔN IO C LEU C E 

BATIS TA SILVA ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  887 . 678 .093 - 91  

e  R G nº .  0033049998 , da Função de D ire t or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  L uiz  X i me ne s  A r agão  –  S í mb o lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 046.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M AR IA D E FÁ TIM A 

LIM A D E PA U LA ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  382 . 703 .233 - 49  

e  R G nº .  0170935489 , da Função de D ire t or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  Lut a ndo  par a  Ve nc er  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  
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************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 047.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M A R IA GISLEN E 

OLIV EIR A V IEIR A MA GA LHÃ ES ,  p or t a dor ( a )  do  C P F 

nº .  897 .443 .903 - 44  e  R G nº .  0341474299 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  de  Sa nt an a  –  S í mbo lo  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 048.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC O 

X A R LES SOU SA ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  051 . 244 .373 - 40  

e  R G nº .  200060113 - 0 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  M ar ia  Be ze r r a  de  Sousa  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  

L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic i pa l  de  E d uc aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 049.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M A R IA C IC ERA 

BE ZER R A LIM A SILVA ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  

123 .928 .633 - 34  e  R G nº .  0001117054 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  de  C idadania  de  San t a  R osa  –  

S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o ( a )  na  Se cre t ar ia  M unic ipa l  de  

Educ aç ão  do  M unic í p i o  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 050.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  VA LD IR ENE 

SOA R ES M ELO ,  p or t a dor ( a )  do  C PF n º .  370 .694 .703 - 04  e  

R G nº .  0150535488 , da Função de D iret or ( a)  da  Esc o la  de  

C idadan ia  de  Sant o  A nt ônio  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  L ota do( a )  

na  Se cret ar ia  M unic ip a l  de  Ed uc aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 051.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C ISC A 

R OSIN EID E C OU TIN HO ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  

273 .215 .763 - 53  e  R G nº .  0092792185 , da Função de 

D iret or ( a )  da  Esc o la  d e  C idadan ia  São  José  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 052.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  D AN IELLE TOR R ES 

GOM ES M ELO ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  780 .0 83 .953 - 20  e  

R G nº .  2007 .639 .455 - 1 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 053.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  TER E ZIN H A 

PR U D ÊN C IO D A C R UZ SOA R E S ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  

224 .005 .243 - 00  e  R G nº .  0001429943 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I  –  S í mbo l o  

FC -1 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 054.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A NA A LV ES DA 

M A IA ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  448 .227 .663 - 49  e  R G n º .  

0263085792 , da Função de C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  

Esc o la  I  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  Lota d o( a )  na  Se cret ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 055.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M AR IA D E FÁ TIM A 

LIM A R OD R IGU ES ,  por t a dor ( a )  do  C PF nº .  24 0 .228 .701 -

25  e  R G nº .  0125027607 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 056.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  JA N EID E SILVA 

BA R R OS ,  p or t a dor ( a )  do  C P F nº .  808 .092 .27 3 - 04  e  R G 

nº .  2008 .370317 -3 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 057.31.07/2023 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ANO XVII / EDIÇÃO Nº. 143              Crateús – CE, 31 de Julho de 2023.  

 

013 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  Sr ( a )  M AR IA SOC OR RO 

BE ZER R A C AVA LC AN TE ,  por t a d or ( a )  do  C PF nº .  

696 .256 .703 - 00  e  R G nº .  0190700289 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 058.31.07/2023 

 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M IC HELY M AC EDO 

BATIS TA ,  por t a d or ( a )  do  C P F n º .  812 .814 .04 3 - 49  e  R G 

nº .  129509086 , da Função de C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  

de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 059.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  SÔN IA M A R IA 

C LA U D IN O ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  165 .969 .3 53 - 53  e  RG 

nº .  20079576081 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 060.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TON IA A RTEM IR  

GON Ç A LV ES R U FIN O ,  por t a d or ( a )  do  C P F n º .  

503 .085 .803 - 20  e  R G nº .  0239161291 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 061.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  PA U LA JA NA IN A DE 

PIN HO A M A N C IO ,  po r t a dor ( a )  do  C PF nº .  4 78 .850 .683 -

15  e  R G nº .  0197218990 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 062.31.07/2023 
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O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  A N TON IA D E SOU SA 

PIN TO ,  p or t a d or ( a )  do  C P F nº .  559 .529 .253 - 91  e  R G n º .  

0257000293 , da Função de C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  

Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC - 2 ,  L ota do( a )  na  Se cret ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 063.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  M IRTEN ES FR A N Ç A 

D E C A RVA LHO SOA R ES ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  

503 .379 .473 - 68  e  R G nº .  0220469992 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 064.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  SILV IA HELEN A 

R OSA R OD R IGU ES ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  5 49 .551 .063 -

15  e  R G nº .  20070716778 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 065.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC O 

M A R C OS A R A Ú JO COSTA ,  p or t a d or ( a )  do  C P F nº .  

425 .727 .203 - 10  e  R G nº .  2004015086694 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 066.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M A R IA GIZELD A 

M A GA LHÃ ES LIM A ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  

549 .528 .833 - 53  e  R G nº .  2006009169962 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 067.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
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MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TON IA LED A 

SOA R ES ,  p or t a d or ( a )  do  C P F n º .  712 .759 .59 3 - 34  e  R G 

nº .  0256988892 , da Função de C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  

de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 068.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M A R IA LEON ET E 

A LV ES D A SILVA ,  por t a dor ( a )  do  C PF nº .  61 3 . 997 .793 -

20  e  R G nº .  20075833454 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 069.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  R OSA N GELA M A R IA 

A LV ES BE ZER R A ,  por t a dor ( a )  do  C P F n º .  41 4 .260 .963 -

72  e  R G nº .  0173601489 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 070.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  FR A N C ISC A D AS 

C HA GA S M OTA ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  660 . 066 .193 - 34  

e  R G nº .  201722950 11 , da Função de C oor de nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 071.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  LA R ISSE D E M A R IA 

SOU TO SA L ES ,  p or t a dor ( a )  do  C PF n º .  792 .2 07 .203 - 10  e  

R G nº .  0277761698 , da Função de C oor de nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 072.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  LEILA SOA RES  

BOSC O R OD R IGU E S ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  

924 .672 .453 - 49  e  R G nº .  0339667499 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 073.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  M A R IA JOSÉ R OZA 

SA N TIA GO ,  p or t a dor ( a )  do  C PF nº .  441 .371 .1 73 - 49  e  R G 

nº .  2006019031211 , da Função de C oor de nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 074.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r (a )  M AR IN A LVA 

GON Ç A LV ES OLIV E IR A ,  por t a dor ( a )  do  C P F nº .  

485 .509 .653 - 91  e  R G nº .  018 .7477789 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 075.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  ZILD ET E 

R OD R IGU ES SOA R E S ,  p or t a dor ( a )  do  C P F n º .  

754 .328 .113 - 91  e  R G nº .  20076027001 , da Função de 

C oor de nador ( a )  Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo l o  

FC -2 ,  L ota d o( a )  na  Se cret ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  

M unic íp io  de  C r at e ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 076.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  C LEID IA N A DE 

PA U LA C A STR O ,  por t a dor ( a )  do  C PF nº .  807 .894 .393 - 87  

e  R G nº .  200731511 2 - 7 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I I  –  S í mbo lo  FC -2 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 077.31.07/2023 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A N TON IA R A QU EL 

A R A Ú JO SOA R ES ,  po r t a dor ( a )  do  C PF n º .  020 . 386 .463 -

84  e  R G nº .  2004014032809 , da Função de C oorde nador ( a )  

Pe dagóg ic o ( a )  de  Esc o la  I  –  S í mbo lo  FC - 1 ,  L ota d o( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Educ aç ão  do  Munic íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Julho de 2023.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  C r a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


